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Processo no	 13601.000088/85-13

Sessâo de	 17 de junho do 1993	 ACORDA° no 2 203-00.555
Recurso no	 02.559
Recorrente N	 IDEROL S/A - EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
Recorrida :	 DRF EM BELO vurazoNITE - MO

IF1 - Arbitramento 'feito cum bane nu artigo 148 do
OTO e artigo Y. parágrafo 2o, do RIPI/22, e
:Mistificado pela ausência de dados essenciais na
documentação fiscal (TM no 3/71-SRF1. Nega-se
provimento ao recurso.

Viston, relatados e discutidos os presentes autos
do recurso interposto por IDEROL S/A - EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS.

ACORDAM os Flembros da Terceira C4marn do Segundo
Conselho de Contribuinte4, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso,

Sala das Sessffes. em 17 de junho de 1993.

,

ROS-..90 'ITAI OOKZACA sAnnus -. Presidente

>27-2"-'u.."("0	 14,

zFBASTIMO B' ggi1 Tnn 2'1 / Relator .

OALADM MIRANDA - Procu mhYR ep r e s e n tan t e da F a-44/zond Nacional

visTn Em sE:ssno DE 2 4 sur 1993,...:	 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n4 401.
Participaram, ainda, do presente, julgamento, o% Conselheiros
RICARDO LLIFE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELI_OS DE ALMEIDA,
SERGIO AFAMASIEFF, mnuRo WASILEWSKI e TIBEEANY FERRAZ DOS SANTOS.
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Processo no	 13601.000080/85-13

Recurso no:	 82.559
AcórcrSo no:	 203-00.555
Recorrente:	 IDEROL S/A - EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS

R E: LATORIO

Por bem descrever om tatos em exame no presente
procewm„ adoto e transcrevo o relatório de tls. 062/464 que
com0e a decisJo recorrida:

"U Egrogic Segundo Conselho de Contribaint.r,s„
pelo Acorda° de fls. 440 houve por bem declarar a

• y •11, 0 2 parcial do processo, porque entendeu ter
O decisório singular constituído neyq lansapeq.l.o,
do qual ri to propiciou à autuada a oportunidade de
sua impugnaao, a nivel de primeira instancia, dai
a determinaao para que ela fosse no 1:i 	 do
novo lançamento, abrindo-se-lhe praZO para
pagamento, com reduçãO de multa, ou impugnaçab,
tudo conforme previsto no Decreto nq 70.235/72.

!')	 Insentx,?	 fl..1:11):0D	 efetuado	 pela
fiscalizaan que exigia o imposto de NCy$
1.076,72, resultou da verificaao de que a empresa
houvera omitido na bame de càlculo do IPI o valor.
dos chassi% recebidos de encomeodantes (usuários-
pessoas fisicas). "sobro os quais foram montados
produtos da linha especIfica CIV! produao	 da
empresa Cearrocerias, basculantes, cavalos
meanicos, terceiros eixos e semi-reboques)", como
consta do "Termo" de ils. 190/91. Posteriormente,
a tiscalizaao retilleou o valor do imposto para
1,11z$ 1.035,03, ao admitir a excluam da% parcelas
mencionadas às fls. 386/07, no valor de Ne z$ 41,69
por se referirem a operaçUes r) )10 equiparadas a
industrializaao e a notas fiscais canceladas.

O 1 a 2SáT1R9I52 ?!:Â 2! dO ~0%10 de MCz$
191,10 materializado na decisab de fls. 416/19,
decorreu de arbitramento do valer tributável das
operaOes efetuadas àquele titulo, nos termos CIO

parágrafo 29 dos artigos 63 e 69, do R1P1/62,
arpimandomme, ainda, na orientaao emanada do
Parecer ASSTRI 10604.013/86, da DIVTRI -, 2r1RF/62.
R.F. (-ns. 400/14).

Renqt. itica 	em 4 de março de 190H, a ompresa
apresentou,	 tempestivamente,	 a	 SUA	 nOva
impugnaao, em que, prelimit narmep±e, invoca a
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decadeneia que seria aplicável 'CS valores
reclamados na dec.:is:tio de fis, 416/19, em relasao
aos anos de 1980 a 1902, porque os respectj.vos
fates geradores já estariam COfil mais de 5 anos,
considerado o upy2 termo 1,njotül de 04/03/061 data
Pm que foi notificada do lançamento superveniente.
Np mpc1to, diz que a exigéncia fiscal ó totalmente
UNnnuNNiente, visto tratar-se de determinaçào de
base de cálculo do ]F :1 através de arbitramento do
valor tributável. Salienta que pretendeu o fisco,
inicialmente, a tributa0o das operaçffes de
industr1al1za0k) sob encemenda de seus pnylutos
conforme art.igo 63 parágrafo 2p do RIPI e que após
rC conhecer a inaplicabilidade do dispositivo, que
impossibilitaria o crédito do imposto pago na
operação anterior e ai ferir o princípio da não-
cumulatividade,	 decidiu a	 autoridade	 fiscal
arbitrar c valor tributável final de IPI nessas
operaceUs em 17,2% sobre a base de	 cálculo
levantada pela fiscalização (valor do chassi
recebido). A impugnante ~sie que é de todo
Ánaplicável o valor tributável de que trata o
paragrafe 2g do artigo 63 cum base nu artigo 69 do
RIF1/82, que abarca somente os casos de documentos
expedidos que sejam omissos, rao mereçam fé ou se
refiram a operaçfNes gratuitas, situação em que v8 :tio
se encontram os efeitos fiscais por ela emitLcles.
Destaca, também, item da Portaria MS 349/00 e
finaliza que nàb tem meios legais para efetuar o
crédito do imposto que Jecidiu sobre ns veículos
guando de sua salda da fábrica, visto que os
usuários finais, não obrigados â effriSS2(0	 de
documentos fiscai e ainda que o fossem F8lo
conheceriam o valor do ij%, pois adquiriram os
chassis de concessionárias revendedoras, ri X0 vendo
como se possa exigir do comprador que lhe pague o
imposto novamente, visto que lhe é defeso arbitrar
um valor por conta própria para tal fim.

Ouvido um dos autores do procedimento fiscal,
ele se reportou às infermacNes prestadas às fls.
388/96,	 reafirmando o sea entendimento	 pela
manutenço	 dn feito, com as	 alteraOks	 do
demonstrativo de fls. 386/67.”

,
Na mencionada decis'ão 0 a autoridade julgadora de

primeira instància, com base nos fundamentos constantes de fls.
1g6q/465, resolveu::
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"a)	 PeclAdlil	 a caducidade	 parcial	 do
lançamenCo, no que ce refere ao per-ioda de janeiro
de 1980 a fevereiro de 1963, exonerando o
contribuinte da exiOncia fiscal correspondente ao
vulor de iltlz$ 11,7E4

b) Exigir do sujeito passivo o recolhimento
de imposto remanescente de Idelz$ 179,32 (cento e
metenta e nove cruzados novom 2 trinta e dois
centavos), que se sujeitam, ainda, à multa de 100%
comimada no artigo 361, insíso i1, do RIPI/02 e
aos acrescimos legais cabíveis, a çerem calculados
por ocasi3o do seu pagamento, com observãncia das
regras aplicaveis."

Inconformada, a empresa interpos c tempestivo
Recurso de fls. 470/475, alegando, basicamente, cme:

a) a cio c: 	 decorrida desconslderou, no mórito as
provas	 produzidas	 na peça impugnatoria, no	 tendo	 %ido
dompdoendidos os areumentos jurídicos nela expostos. Reitera as
raxel•s	 de defesa al.i. aduzidas e requer sejam am 	 ffle~t%
considim-adas integrantes deste recnrso

b) çalienta que os documentos emitidos pela
empresa cont0m todos os requisitos exigidos pelo Regulamento do
In~to sobre Produtos Industrializados, nab podendo ser aplicado
ao caso em exame o arbitramento de que trata o artigo 69 do
RIPI/02

c) ao final. requer a reforma	 da	 decis2Ui
recorrida.

II o relatório.	 I;

a,
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VOTO AO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIAD BORDES TAQUARY

No recurso voluntário, pra em exame, disemte-so
apenas, a validade do arbitramento feito, pela fisco, com bal3e . no
artigo 69; paragrafo 2p " do R1PI, do 1982.

Entende a Recer . rente que esse arbitramento não
pode prosperar " porque todos os elementos necessários A aferiçgie
da idoneidade da documentação fiscal foram nela lançados e, per
isso, tal docementação não pode ser iequinada de omissa ou eivada
do má-fé.

Entretanto, no caso, a arbitramento se fez à
mingua de dados essenciais, :N predita documentação fiscal, tais
=DO a menc.30 à nota fiscal de aguisiOle e a menç'áo ao imposto
dela constante e a classificação fiscal do produto, conforme
prevt a IN no 3171-SRF, baixada por decorrtncia do Decreto-Lei no
1.136/70.

Ora, nãlà é relevante o argumento da Rectirrente, de
que, nu caso, sua documentaçWo r8Ko seJa omissa OU viciada de má-te, principalmente " perque a decisão singular " nesse particular
(fls. 465) não foi atacada.

Ademais e inexistindo rentra-prova ou argumentos
capazes de infirmar esse arbitramento, feito com base no artigo
148 do C131, e 69 parágrafo 2p de RIPI/22, considero que não
assiste ratão à Recorrente.

-
Isto posto, voto no sentido de negar provimento,

para, em reformando a decisão singular, Julgar ifIlprOced~: a
exigOncia fiscal.

Sala das Sess8es " em 17 de Junho de 1993.
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